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Ouro Preto, 03/05/2023  - Diário Oficial - Edição nº 3163

 

DECRETO Nº 6.941 DE 19 DE ABRIL DE 2023 

Altera os arts. 1º e 4º do Decreto nº 6.707 de 07 de
novembro de 2022,  que dispõe sobre a nomeação de
membros para compor o Comitê Gestor de Proteção de Dados
(CGPD) e o Grupo de Trabalho de Proteção de Dados
(GTPD).

 

            O Prefeito de Ouro Preto, no exercício de seu cargo e no uso de suas atribuições legais, em
especial a que lhe confere o artigo 93, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal.

 

            DECRETA:

 

            Art. 1º Ficam alterados os incisos I, III, V e VII do art. 1º do Decreto nº 6.707 de 07 de
novembro de 2022, passando a vigorar com a seguinte redação:

            “Art.1º (…)

            I - Lygia de Melo Leite, Presidente do Comitê Gestor de Proteção de Dados (CGPD);

            III - Felipe D’Almeida e Pinho, representante da Secretaria de Fazenda;

            V - Ciro Cesar Ferreira, representante da Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão /
Gerência de Tecnologia da Informação – GTI;

            VII - Eduardo Severino Mapa, representante da Secretaria Municipal de Planejamento e
Gestão / Gerência de Tecnologia da Informação – GTI;

            (…)”

            Art. 2º Fica acrescentado o inciso XIII ao art. 1º do Decreto nº 6.707 de 07 de novembro de
2022, passando a vigorar com a seguinte redação:

            “Art. 1º [...]

            XIII - Bernadete Estevão dos Santos, representante da Controladoria Geral do Município.”

            Art. 3º Ficam alterados os incisos II, X e XIV do art. 4º do Decreto nº 6.707 de 07 de
novembro de 2022, passando a vigorar com a seguinte redação:

            “ Art.4º (…)
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            II - Sônia das Graças Pereira, encarregada representante da Controladoria Geral do
Município;

            X - Josiele Maria Rocha, encarregada representante da Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Urbano e Habitação;

            XIV - Jesuina Cristina da Silva, encarregada representante da Secretaria Municipal de
Educação;

            (...)”

              Art. 4ºEste Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos em 22
de março de 2023.

 

            Ouro Preto, Patrimônio Cultural Mundial, 19 de abril de 2023, trezentos e onze anos da
Instalação da Câmara Municipal e quarenta e dois anos do Tombamento.

Angelo Oswaldo de Araújo Santos

Prefeito de Ouro Preto


